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DECRETO N.o265  

Cede por prazo determinado área de ter 

	

ras localizada no Porto Figueira, 	de 

propriedade do Município, dando outras 

providéncias. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PA' 

RANA, no uso de suas atribuiçOes legais e, 

1. CONSIDERANDO a desistencia do uso do imOvel loca 

lizado no Porto Figueira, em Umuarama - Paranã, cedido através do 

Decreto n? 204, de 03.09.82, alterado, posteriormente, pelos Decre 

tos n?s 212, de 15.09.82 e 240, de 27.10.82, ã UILIO STEFANI, con 

soante o processado sob n? 7167/82, de 06.12.82; 

2. CONSIDERANDO o despacha.exarado no processadosob 

n? 7168/82, de 06.12.82; 

3. CONSIDERANDO, finalmente, o que lhe faculta 	a 

Lei Municipal n9 54, de 3.0 de dezembro de 1972,_ 

DECRETA: 

	

Art. 1? - Fica cedido ao Sr. HOMERO JO'SE DE 	MA 

TOS,1)elo,prazo de 20 (vinte) anos, o imóvel denominado data n? 04 

(quatro), da quadra n? 04 (qilatro), da Planta Geral do Porto Figue 

ira, de propriedade desta Municipalidade, com érea de 350,80m2(tre 

zentos e cincoenta vírgula oitenta metros quadrados), para constru 

ção de abrigo para barcos, com fins exclusivos de pesca e recreação. 

-Art. .2? - Fica o cessionério obrigado ã elabora- 

ção de una planta do.-que se pretende construir, devendo a 	mesma 

ser aprovada pelo. Departamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura 

Municipal. 

Art. 3? - Fica estabelecido o prazo de 90 (noven 
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ta) dias para o inicio da construção, e de 180 (cento e oitenta)' 

dias para o termino da obra, contando-se a partir da data da 	pu 

blicação deste Decreto. 

Paregrafo Único - Decorrido este prazo, a Muni 

cipalidade .cederá o imOvel a qualquer outro interessado, sem que 

caiba ao atual beneficiãrio direitos a reclamaçOes ou i .ndenizaço~es. 

- Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de,,Suál(publIc'ação', revogadas as disposiçOes em contrãrio, e,em 

especl-aly os' De-cre'tos n9s 204, de 03.09.82; 212, de 15.09.82e240, 

de 27.10.82. 

	

n ! 	F 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de dezembro de 1982. 
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